
1616 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 87 — 14-4-1998

Portaria n.o 236/98

de 14 de Abril

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo
do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 253/96,
de 26 de Dezembro, que seja alterado o quadro de pes-
soal da Conservatória do Registo Predial do Funchal,
ficando assim constituído:

Conservador — 2;
Ajudante principal — 1;
Primeiro-ajudante — 2;
Segundo-ajudante — 2;
Escriturário — 4.

Ministério da Justiça.

Assinada em 20 de Março de 1998.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 237/98

de 14 de Abril

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade de São Miguel», sito na
freguesia de Pavia, município de Mora, com uma área
de 274,15 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 15 anos, à Associação de Caçadores de São
Miguel (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 4.1612.97), com sede na Estrada Nacional n.o 2,
Mora, a zona de caça associativa de São Miguel (pro-
cesso n.o 2008 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal

auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2
e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 23 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 238/98
de 14 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico de Leiria e da
sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto na Portaria n.o 274/95, de
5 de Abril;

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro, e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2
de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 274/95, de 5 de Abril, que
aprova o plano de estudos do curso de estudos superiores


